
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ TREMEMBEENSE A SENHORA MARINALVA
MAGALHÃES DA SILVA MATIAS.

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ TREMEMBEENSE a
senhora MARINALVA MAGALHÃES DA SILVA MATIAS. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 17 de outubro de 2023. 
Anderson Godoi 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi 
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JUSTIFICATIVA 
          A presente proposição visa conceder o título de cidadã tremembeense a senhora
Marinalva Magalhães da Silva Matias, pelos relevantes serviços prestados ao município. 
          Nascida aos 19 de janeiro de 1962, natural de Carlos Chagas – Minas Gerais, filha
de Eronidio Antônio da Silva e Alice Magalhães da Silva, casada com falecido Antônio
Matias, mãe de Cleiton Magalhães da Silva Matias, Cláudio Magalhães da Silva Matias
e Claudemir Magalhães da Silva Matias. 
          Marinalva é moradora do bairro Parque Novo Mundo há mais de trinta anos. 
          Sempre trabalhou como empregada doméstica, cuidando de diversas famílias de
nossa cidade. Conhecida pelo seu bom humor diário, alegrando todos a sua volta. 
          Juntamente de seu esposo Antônio Matias, eram os principais organizadores das
festividades anuais da comunidade, como dia das crianças, natal, páscoa, etc. Ambos
mobilizavam os moradores para que contribuíssem de alguma forma para poderem
realizar uma comemoração especial, o que se tornou hábito para Marinalva. 
          Senhora Marinalva é um exemplo de dedicação e comprometimento. Sempre
serviu à comunidade e faz a diferença na vida das pessoas, seja dedicando seu tempo
fazendo o bem, seja com energia empregando suas habilidades para tornar Tremembé
um lugar melhor para todos nós. 
          Ainda, Marinalva Magalhães é muito conhecida por ter envolvimento ativo nas
causas sociais do município, unir pessoas, mobilizar recursos e inspirar outros a se
juntarem a ela em sua missão de tornar Tremembé mais inclusiva e acolhedora. 
          Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
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Anderson Godoi 
Vereador(a) 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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